Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 28/51

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE TRÊS MIL CRUZEIROS (Cr$ 13.000,00), Á VÁRIAS DOTAÇÕES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Por conta do saldo que se verificou do Orçamento Vigente, fica aberto o crédito de Treze mil Cruzeiros (Cr$ 13.000,00), suplementar as verbas 0-40-1 - Onze Mil e Novecentos, 0-42-1 – Quatrocentos, 0-44-1 Duzentos e 0-44-2 – Quinhentos Cruzeiros, respectivamente para a Secretaria, Aquisição de Móveis, Serviço Postal e Serviço Telegráfico.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 9 de Novembro de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
